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APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS.
FLAGRANTE  DELITO.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO.  PLEITO  DE
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  USO.
IMPOSSIBILIDADE.  PROVAS  COLHIDAS  NOS
AUTOS  QUE  NÃO  CONTEMPLAM  A  TESE
DEFENSIVA.  ACERVO  PROBATÓRIO
SUFICIENTE  PARA  A  CONDENAÇÃO.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.
MANUTENÇÃO DO DECISUM. DOSIMETRIA DA
PENA.  APLICAÇÃO  DA  CAUSA  DE
DIMINUIÇÃO PREVISTA NO §4º DO ART. 33 DA
LEI Nº 11.343/2006 EM PATAMAR AQUÉM DO
MÁXIMO  PREVISTO  EM  LEI.  AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTAÇÃO. REDUÇÃO DA PENA QUE
DEVE SER FEITA NA FRAÇÃO MÁXIMA, QUAL
SEJA,  2/3  (DOIS  TERÇOS).  REDUÇÃO  DA
REPRIMENDA.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
RECURSO.

Para  determinar  se  a  droga  destinava-se  a
consumo pessoal, o juiz atenderá à natureza e à
quantidade da substância apreendida, ao local e
às condições em que se desenvolveu a ação, às
circunstâncias  sociais  e  pessoais,  bem como  à
conduta e aos antecedentes do agente (art.  28,
§2º, da Lei nº 11.343/2006).

Deve-se aplicar o benefício do  §4º do art. 33 da
Lei  nº  11.343/2006  em  seu  patamar  máximo
quando  não  há  fundamentação  idônea  na
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sentença para a sua fixação em fração inferior a
2/3 (dois terços).

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba,  por  unanimidade,  em DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  APELO
PARA REDUZIR  A PENA  PARA 1  (UM)  ANO  E  8  (OITO)  MESES  DE
RECLUSÃO,  NO  REGIME  ABERTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Criminal manejada por Rodolfo de Oliveira

Silva contra sentença de fls. 70/75, que o condenou nas penas do art. 33 da

Lei nº 11.343/2006, por,  no dia 29/09/2014, por volta das 17h, no Bairro do

Araxá,  Campina  Grande-PB,  trazer  consigo  substância  entorpecente,  sem

autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar.

Narra a denúncia que, na data e local  acima mencionados,  os

policias, em ronda, avistaram 3 (três) indivíduos na esquina da rua, no “Morro

do Pinto”.

Ao  perceber  a  presença  da  guarnição,  segue  a  exordial

acusatória, 2 (duas) dessas pessoas correram, permanecendo no local apenas

o acusado, em razão de se encontrar ferido por ter participado de uma troca de

tiros momentos antes do flagrante.

Ainda segundo a inicial acusatória, durante a abordagem policial,

o  réu  tentou  se  desfazer  de  uma  sacola  que  trazia  consigo,  contudo,  os

agentes  lograram êxito  em recolher  e  apreender  o  objeto,  encontrando  40

(quarenta) pedras de crack, totalizando 11,1g (onze gramas e um decigrama)

da substância entorpecente.

Após instruído o feito, o juiz de primeira instância, em sentença de

Desembargador João Benedito da Silva
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fls. 70/75, julgou procedente a denúncia, para condenar o réu, por incidência do

art. 33 da Lei nº 11.343/2006, a uma pena de 3 (três) anos e 4 (quatro) meses

de reclusão,  a ser cumprida em  regime inicial aberto,  e  234 (duzentos e

trinta e quatro) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo

vigente  à  época  dos  fatos.  A pena  corporal  foi  substituída  por  2  (duas)

restritivas de direitos, consistentes na prestação de serviços à comunidade e

pena pecuniária no valor de 5 (cinco) salários mínimos em prol  da APAE –

Campina Grande.

O acusado fora preso em flagrante no dia 29/09/2014 (fls. 02/04),

tendo sido o flagrante convertido em prisão preventiva no dia 15/10/2014 (fls.

32).  Na sentença de fls.  70/75,  foi  concedido o direito  de o réu apelar  em

liberdade,  sendo  o  acusado  solto  em  30/05/2015  (fls.  79).  Guia  de

Recolhimento não expedida.

Irresignado,  o  acusado  apelou,  em  cujas  razões  (fls.  88/92)

pugnou,  em suma, pela desclassificação do delito para consumo de drogas

(art. 28 da Lei nº 11.343/2006), tendo em vista que, pela quantidade e forma de

acondicionamento,  não  há  como  se  afirmar  que  a  droga  era  destinada  à

mercancia, inexistindo, nos autos, indícios de que o réu seja dado à traficância.

Em  contrarrazões,  o  Ministério  Público  pugnou  pelo

desprovimento do recurso (fls. 93/96).

Nesta  superior  instância,  a  Douta  Procuradoria  de  Justiça,  em

parecer de fls. 101/107, da lavra do Procurador de Justiça Francisco Sagres

Macedo Vieira, opinou pelo desprovimento da apelação, com observância do

art. 637 do CPP.

É o relatório.

VOTO

Desembargador João Benedito da Silva
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Segundo a denúncia,  no dia 29/09/2014, por volta das 17h, no

Bairro do Araxá, Campina Grande-PB, os policias, em ronda, avistaram 3 (três)

indivíduos na esquina da rua, no “Morro do Pinto”. Ao perceber a presença da

guarnição,  segue a exordial  acusatória,  2  (duas)  dessas pessoas correram,

permanecendo no local apenas o acusado, em razão de se encontrar ferido por

ter participado de uma troca de tiros momentos antes do flagrante.

Ainda segundo a inicial acusatória, durante a abordagem policial,

o  réu  tentou  se  desfazer  de  uma  sacola  que  trazia  consigo,  contudo,  os

agentes  lograram êxito  em recolher  e  apreender  o  objeto,  encontrando  40

(quarenta) pedras de crack, totalizando 11,1g (onze gramas e um decigrama)

da substância entorpecente.

Em  face  dessas  circunstâncias,  o  réu,  ora  apelante,  foi

condenado, por incidência do art. 33 da Lei nº 11.343/2006, a uma pena de 3

(três)  anos e  4  (quatro)  meses de reclusão,  a  ser  cumprida  em  regime

inicial aberto, e 234 (duzentos e trinta e quatro) dias-multa, à razão de 1/30

(um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos. A pena corporal foi

substituída por 2 (duas) restritivas de direitos, consistentes na prestação de

serviços  à  comunidade  e  pena  pecuniária  no  valor  de  5  (cinco)  salários

mínimos em prol da APAE – Campina Grande.

A pretensão do presente recurso é a desclassificação do delito

para o previsto no art. 28 da Lei nº 11.343/2006 (consumo de drogas), pois

inexistem, no caderno processual, fatos que demonstrem que o réu praticava o

tráfico ilícito de entorpecentes.

O  argumento  esposado  pelo  apelante,  porém,  não  encontra

guarida nos elementos de prova colacionados nos autos.

Em conformidade com o § 2º do art. 33 da Lei nº 11.343/2006, o

Desembargador João Benedito da Silva
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juiz determinará se a droga destinava-se, ou não, a consumo pessoal a partir

da análise da natureza e quantidade da substância apreendida, do local e das

condições  em  que  se  desenvolveu  a  ação,  das  circunstâncias  sociais  e

pessoais, bem como da conduta e dos antecedentes do agente.

No caso dos autos, foram apreendidos 40 (quarenta) pedras de

crack,  totalizando  11,1g  (onze  gramas  e  um  decigrama)  dessa  substância

entorpecente de alta toxidade (vide auto de apreensão e apresentação de fl.

12, laudo de constatação de fl. 14 e exame químico-toxicológico de fl. 42).

Os policias militares que participaram das diligências afirmaram

que visualizaram quando o acusado tentou se desfazer de um volume – no

qual, depois, verificou-se conter as pedras de crack –, lançando-o em direção

ao matagal.

Além disso, os agentes afirmaram que o local era tido como ponto

de venda de drogas,  sendo o réu  já  conhecido no meio policial  por  ter  se

envolvido em outras práticas delitivas.

Aliás,  quanto  à  vida  pregressa  do  acusado,  a  sua  folha  de

antecedentes criminais (fls. 25/26) nos revela que ele foi preso e responde a

outro processo por porte de arma, tráfico de drogas e resistência (Processo nº

0016817-30.2014.815.0011).

Eis o teor dos depoimentos dos militares:

Que confirma os termos do seu depoimento prestado
na esfera extrajudicial; Que retifica, apenas, para dizer
que eram apenas 2 (duas) pessoas, o acusado e mais
1 (um) indivíduo; Que o acusado estava ferido e não
conseguiu evadir-se do local; Que deu para perceber
que o acusado se desfez de algo; Que a droga estava
em  saquinhos,  em  pedras  separadas;  Que  o  réu
apenas disse que a droga não lhe pertencia; Que o
acusado não se encontrava armado; Que a guarnição
não tentou ir atrás da pessoa que se evadiu porque ele

Desembargador João Benedito da Silva
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se dirigiu a um morro que é um matagal, então não
haveria como a polícia cercá-lo; Que, mesmo a uma
distância  de  aproximadamente  10m  (dez  metros),  a
testemunha  pôde  ver  quando  o  acusado  jogou  um
volume,  com  características  que  correspondiam  ao
pacote  que  foi  localizado  nas  proximidades;  Que  o
rapaz já era conhecido da polícia, por outras prisões;
Que o acusado foi questionado de quem era a droga,
mas ele não respondeu; Que o réu também não falou
o nome da pessoa que estava com ele e fugiu; Que a
localidade  é  conhecida  como  ponto  de  venda  de
droga; Que no pacote que o acusado jogou, depois de
localizado, foi encontrada a droga. -  Alex Laurentino
da  Silva,  em  juízo,  00:00/04:15  do  arquivo
“TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO.wmv”,  constante na
mídia de fl. 58.

Que confirma o seu depoimento  prestado na esfera
extrajudicial; Que deu para ver o acusado jogando um
pacote,  pois,  por  ele  estar  machucado,  não  se
movimentou muito; Que nesse pacote for encontrada a
droga; Que o acusado apenas disse que a droga não
lhe  pertencia;  Que  estavam  no  local  2  (dois)
indivíduos; Que a região é conhecida como ponto de
drogas; Que ainda se tentou ir  atrás da pessoa que
fugiu, mas a guarnição não conseguiu mais avistá-lo,
pois era uma região de morro; Que da viatura deu para
ver  com  certa  clareza  que  o  acusado  jogou  uma
sacola.  -  Allan  Jandiê  Paiva  de  Souza,  em  juízo,
04:16/07:32  do  arquivo  “TESTEMUNHA  DE
ACUSAÇÃO.wmv”, constante na mídia de fl. 58.

Por sua vez, o acusado, em seus interrogatórios, apesar de se

autoafirmar usuário de drogas, sustenta, na verdade, a tese da negativa de

autoria, pois alega que o entorpecente encontrado pertencia ao outro indivíduo

presente  na  cena  do  crime,  o  qual  foragiu  ao  perceber  a  presença  da

guarnição. Vejamos:

Que na tarde de hoje, por volta das 17h, se encontra
no bairro do Araxá, nas proximidades da casa de sua
tia, mais precisamente na Rua João Batista Peixoto, nº
21, em companhia de uma pessoa que não conhece e
como é viciado em drogas, estava fumando uma pedra
de  crack,  quando,  em dado momento,  surge na rua
uma  viatura  da  Polícia  Militar,  situação  esta  que
motivou a pessoa desconhecida que estava no local a
deixar  a  droga  e,  como  o  conduzido  não  tem
condições  de  correr,  permaneceu  no  local  onde  os

Desembargador João Benedito da Silva
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policiais,  ao encontrá-lo na posse da droga, lhe deu
voz  de  prisão  e  o  conduziu  até  esta  delegacia  de
plantão  para  as  medidas  legais;  [...].   -  acusado
Rodolfo de Oliveira Silva, em sede policial, fls. 07/08.

Que é viciado em drogas; Que foi para o local comprar
crack; Que no momento em que estava comprando, a
polícia apareceu e o rapaz que estava lhe vendendo
correu, deixando a droga com o interrogando; Que o
interrogando não sabe  dizer  o  nome dessa pessoa;
Que  o  interrogando  estava  ferido  no  momento  da
abordagem policial por ter se envolvido em uma troca
de  tiros;  Que  o  interrogando  não  estava  com  uma
sacola, tendo sido preso apenas com uma arma; Que
não deu tempo de o interrogando comprar  a droga;
Que as 40 (quarenta) pedras de crack estavam ainda
com o outro rapaz;  Que nada foi  encontrado com o
interrogando; Que a polícia foi atrás do indivíduo que
correu, tendo encontrado a sacola com a droga; Que o
interrogando havia sofrido um disparo de arma de fogo
na perna; Que o interrogando não estava ferido, mas
apenas mancando; Que os policiais pararam quando
encontraram  o  interrogando,  não  empreendendo
buscas para alcançar o outro rapaz que correu; Que o
interrogando é viciado há bastante tempo. - acusado
Rodolfo  de  Oliveira  Silva,  em  juízo,  arquivo
“Interrogatório  do acusado.wmv”,  constante na mídia
de fl. 58.

Tal  versão,  contudo,  não  encontra  qualquer  sustentáculo  nas

provas carreadas aos autos, entrando em rota de colisão com os depoimentos

dos policiais, os quais, como vimos, afirmam terem visto quando o acusado

tentou se esquivar, jogando a sacola que continha a droga em um matagal.

Por fim, cumpre registrar que nem mesmo a testemunha arrolada

pela defesa corrobora a tese de ser o acusado usuário de drogas:

Que conhece o acusado desde quando ele veio morar
perto  da testemunha,  pois  são  vizinhos;  Que nesse
tempo, nunca viu movimentação estranha na casa do
acusado,  nem  sabe  dizer  se  ele  tem  algum
envolvimento com drogas; Que na comunidade só se
fala bem do acusado; Que o acusado trabalha na roça.
-  Rosilda  da  Silva  Souza,  em  juízo,  arquivo
“TESTEMUNHA  DE  DEFESA.wmv”,  constante  na
mídia de fl. 58.

Desembargador João Benedito da Silva
7



Apelação Criminal  nº 0022520-39.2014.815.0011

Assim, a natureza e a quantidade da substância apreendida, que

não podem ser  tidas  como irrelevantes  (40  pedras de  crack),  o  local  e  as

condições em que se desenvolveu a ação, bem como as circunstâncias sociais

e pessoais do acusado, sua conduta social e seus antecedentes, tudo vem a

denunciar a prática, no caso, de ato de traficância pelo réu.

Por isso, e diante do que fora colhido no caderno processual, a

pretensa desclassificação do delito para uso de drogas, previsto no artigo 28 da

Lei nº 11.43/2006, não merece ser acolhida, devendo-se manter a condenação

do ora apelante nas penas do art. 33, caput, da Lei n. 11.343/06.

No tocante à pena aplicada,  embora não tenha sido objeto de

impugnação  específica  no  presente  apelo,  entendo  que  merece  algumas

considerações. 

Quanto à pena-base, não há muito o que se divagar, visto que

dosada no mínimo legal.

Em segunda fase, porém, é de se observar que o acusado faz jus

à atenuante da menoridade, pois, ao tempo da conduta (29/09/2014), ostentava

20  (vinte)  anos  de  idade,  conforme  se  depreende  do  documento  de

identificação constante às fls. 33.

Não obstante dever-se fazer esse registro, importa consignar que,

no caso, não haverá diminuição da reprimenda, em observância ao que dispõe

a Súmula nº 231, do STJ, tendo em vista que a pena-base foi fixada no mínimo

legal.

Na terceira fase da dosimetria da pena, temos que o magistrado

sentenciante reconheceu que o réu fazia jus à causa de diminuição de pena

prevista no §4º do art. 33 da Lei 11.343/06, dosando a fração de diminuição em

Desembargador João Benedito da Silva
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1/3 (um terço),  sem, todavia,  justificar o decréscimo em patamar inferior ao

máximo legal.

Ora, segundo forte entendimento jurisprudencial, a fixação dessa

causa especial de diminuição de pena deve se fundamentar nas circunstâncias

judiciais,  com preponderância  para  aquelas  elencadas no art.  42  da Lei  nº

11.343/2006, quais sejam, a natureza e a quantidade da droga.

Na hipótese dos autos, porém, conforme já dito, nada consta, na

sentença,  a  justificar  a  dosagem aquém dos  2/3  (dois  terços)  previstos  no

dispositivo legal. 

Assim, e considerando a análise das circunstâncias judiciais posta

na sentença, faço incidir a causa de diminuição prevista no §4º do art. 33 da

Lei  nº  11.343/2006  em  seu  índice  máximo,  ou  seja,  em  2/3  (dois  terços),

perfazendo uma pena definitiva de 1 (um) ano e 8 (oito) meses de reclusão,

mantido o regime inicial  aberto,  independentemente de detração penal,  nos

termos do ar. 33, §2, “c”, do CP, além de 166 (cento e sessenta e seis) dias-

multa, no valor unitário fixado na sentença.

Mantenho a substituição por restritivas de direito, nos moldes em

que posta na sentença.

Forte nessas razões, dou parcial provimento ao apelo,  apenas

para reduzir a pena aplicada ao ora apelante, Rodolfo de Oliveira Silva, para

1 (um) ano e 8 (oito) meses de reclusão, mantido o regime inicial  aberto,

independentemente de detração penal, nos termos do ar. 33, §2, “c”, do CP,

além de 166 (cento e sessenta e seis) dias-multa, no valor unitário fixado na

sentença, mantendo-se os demais termos da sentença.

Não havendo recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se

os autos ao juízo de origem para execução definitiva. Caso haja, expeça-se

Desembargador João Benedito da Silva
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guia  de  execução  provisória,  antes  do  encaminhamento  do  processo  à

Presidência do Tribunal de Justiça.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha
Ramos, Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, o Exmo.
Sr. Dr. José Guedes Cavalcanti Neto (Juiz de Direito convocado, com jurisdição
limitada, para substituir o Exmo. Sr. Des. João Benedito da Silva), relator, o
Exmo. Sr. Dr. João Batista Barbosa (Juiz de Direito convocado para substituir o
Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior), revisor, e o Exmo. Sr. Des. Carlos
Martins Beltrão Filho.  Presente à sessão o Exmo. Sr.  Dr.  Francisco Sagres
Macedo Vieira, Procuradorde Justiça convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 09 (nove) dias do mês de agosto do
ano de 2016.

José Guedes Cavalcanti Neto
Juiz de Direito Convocado

RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva
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